29ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 29.11.2022	

PROJETO DE RESOLUÇÃO 98/2021 DO DEPUTADO LAERTE GOMES

O SR. PIMENTEL (Presidente) - Esse Projeto de Resolução 98/2021, lido agora pelo Deputado Jesuino, de autoria do eminente Deputado Laerte Gomes, se encontra sem parecer. Nós nomeamos para fazer o parecer pelas Comissões pertinentes, o Deputado Saraiva.

	O SR. LAERTE GOMES -  Ari Saraiva. (Fora do microfone)

	O SR. PIMENTEL (Presidente) - Ari Saraiva. Muito obrigado pela correção, Deputado Laerte, é sempre bom o senhor estar perto da gente, porque o senhor nos ensina a perfeição. 

	O SR. LAERTE GOMES -  Obrigado. (Fora do microfone)

	O SR. ARI SARAIVA - Autoria do Deputado Laerte Gomes, Projeto de Resolução 98/2021, que “Dá nova redação ao artigo 167 e § 4º do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, introduzindo o termo Cidadão Honorário e ampliando o quantitativo de apresentação de proposituras de Títulos Honoríficos.” 
	A importância que é prestigiar as pessoas que fazem história, Presidente, no nosso Estado de Rondônia, e nada melhor do que passar por esta Casa, pelos nobres pares, pelos nobres deputados. Então, parabéns por esta redação aqui, o Projeto de Resolução 98/2021. E eu aqui como relator, dou parecer favorável. 

	O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - Senhor Presidente, eu vou só botar uma Emenda no Projeto do Deputado Laerte Gomes. 

	O SR. PIMENTEL (Presidente) - Pois não, Secretário Jesuino. 

	O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - É porque, é  “relevantes serviços prestados ao Estado de Rondônia”. O Título de Cidadão Honorário; Medalha de Mérito Legislativo; Título de Honra ao Mérito; Medalha de Mérito Cultural, esta Casa tem que prestigiar, sim, as pessoas que realmente contribuíram e que deram o sangue, o valor necessário, ou seja, a sua parcela de contribuição para o Estado. Mas assim, nós, o que é isso? O que, realmente, é considerado dentro de um contexto, dentro de um currículo? É isso que me causa uma certa preocupação o deferimento assim...

O SR. LAERTE GOMES – Então você quer colocar a palavra “relevante”?

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - Não, não é “relevante”. Que ficasse consignado mesmo algo, Deputado Laerte, que demonstrasse a este Poder Legislativo e às pessoas que estarão recebendo essa propositura, na verdade, esse título, que não é um cidadão que não dê um serviço prestado. Tem que ser algo prestado mesmo. 

O SR. LAERTE GOMES - Excelência, só para contribuir. Vossa Excelência é um deputado sempre muito observador e zeloso pelas matérias que se tramitam nessa Casa. O currículo do homenageado, ele já fala por si. E aí cabe aos deputados analisarem o currículo e votarem se merece a honraria ou não. Então, acho que o currículo, o próprio currículo, o histórico do homenageado... E cabe aos deputados e às Comissões analisarem para ver se ele tem os preceitos para merecer a honraria ou não. Só para contribuir com Vossa Excelência. 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – É, realmente, nesta Casa a gente vem, inclusive, revogando disposição de títulos que foram concedidos a pessoas e a personalidades. O que nos preocupa, e a própria fala do Deputado Laerte me causa uma preocupação: as Comissões. Quando realmente é uma funcionabilidade das Comissões, há de se realmente entender que haverá aquela rigidez, aquela tramitação a qual irá analisar...

O SR. LAERTE GOMES – Vossa Excelência não está confortável de votar essa matéria? 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - Não, não estou confortável, deputado. 

O SR. LAERTE GOMES – Se estiver, eu solicito ao Presidente... 

[bookmark: _GoBack]O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Não, não, é porque a gente está majorando. Eu sei que a gente...

O SR. LAERTE GOMES – Eu sei. Não, eu solicito ao Presidente até a retirada de pauta, não tem problema nenhum.

O SR. ARI SARAIVA – Não, mas aqui no art. 167 está bem específico: “§ 1º Os títulos honoríficos serão conferidos a personalidades brasileiras ou não, que tenham prestado relevantes serviços ao Estado”. 
No § 2º aqui, é muito claro: “§ 2º Para a concessão desses títulos, a proposição citará, obrigatoriamente” —obrigatoriamente, foi bem específico — “todos os motivos que possam ser considerados extraordinários, inestimáveis e relevantes justificadoras da homenagem, e deverá ser acompanhada do “curriculum vitae” do homenageado”. 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - Beleza. Outra coisa que ficou, eu fiquei perplexo. 

O SR. LAERTE GOMES – Comigo?

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - Não, foi esta Casa aqui. Eu acho que, nessa legislatura, deu comenda a uma pessoa que nunca nem deu nada, Deputado Pimentel, assim, de contribuição para o nosso Estado e foi agraciado... Nem nessa aqui, na Assembleia, foi agraciado em outro local. Me preocupo porque está “personalidade brasileira”. Se é um Título de Cidadão Honorífico, tem que ser algo mais personalista do Estado, algo mais... O senhor entende a minha preocupação? A gente não pode dar um Título de forma esdrúxula assim. Título de Cidadão Honorífico para... A ementa que o senhor leu, Deputado Ari, “a qualquer cidadão”, é isso que o senhor falou?

O SR. ARI SARAIVA – Como?

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - É “cidadão brasileiro”? 

O SR. ARI SARAIVA – Sim, “personalidades brasileiras ou não, que tenham prestado relevantes serviços ao Estado”, ao Estado de Rondônia. 

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) – Ah. Está certo. 

O SR. LAERTE GOMES - Podemos adiantar? Avançar, nobre deputado?

O SR. JESUINO BOABAID (Secretário ad hoc) - Fique tranquilo, Deputado Laerte. 

O SR. LAERTE GOMES – Ótimo...

O SR. ARI SARAIVA - O parecer do relator, Senhor Presidente, é favorável para a aprovação. 

O SR. PIMENTEL (Presidente) - Muito obrigado, deputado, pela sua judicialidade e a sua forma tão cordial de fazer um parecer, inclusive no enfrentamento da discussão. 
Colocamos em discussão o parecer do Deputado Saraiva. Não havendo quem queira se manifestar, colocamos em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 


